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ATA DA 16ª REUNIÃO DE DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 
SOCIAL DA 17ª REGIÃO, REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA, NO DIA 17 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Aos 17 dias do mês de junho de dois mil e vinte, foi realizada a reunião de diretoria do Conselho 
Regional de Serviço Social 17ª Região, às 15h30min por videoconferência com a participação 
das/os seguintes conselheiras/os: Cleidson Nazário Maurício (Vice Presidente), Carlos Augusto da 
Silva Costa (1º Secretário), Patrícia Maria Sousa de Jesus (1ª tesoureira), Monique Simões Cordeiro 
(2ª Tesoureira) e Ivana Ananias (Conselho Fiscal). Participaram ainda as/os trabalhadoras/es Flávia 
Faria Lima, coordenadora administrativa, e Gustavo Henrique, coordenador técnico. As 
Conselheiras Sabrina Moraes (Presidenta), Natalia Silva Nicacio (2ª Secretária) justificaram 
ausência. Dentro da pauta estabelecida e havendo quórum, os trabalhos foram abertos.  

1. Coordenação administrativa: 

a) Relatório TCU: A coordenadora administrativa Flávia informou que existem algumas questões a 
serem respondidas pelo Conselho relativas ao Relatório do Tribunal de Contas da União. Para que 
as pendências sejam dirimidas, Flávia sugeriu a realização de uma reunião presencial na sede do 
conselho com a participação de um(a) conselheiro(a). Foi definido o nome da conselheira Patrícia 
Maria Sousa de Jesus, que consultará ainda a conselheira Sabrina Moraes sobre a disponibilidade de 
também participar do encontro. A reunião foi marcada para o dia 25/06/20, às 13h30min. 

b) Reunião das Coordenações (alteração de horário das 15h às 18:30h): A coordenadora 
administrativa Flávia informou que houve uma mudança no horário da reunião das coordenações 
com o objetivo de melhor atender ao planejamento das atividades das/dos trabalhadoras/es. O novo 
horário acordado foi de 15h30min às 18h30min. As reuniões têm ocorrido na modalidade presencial 
e remota, de acordo com as deliberações das/dos trabalhadores. Na ocasião, Flávia também 
informou que durante a última semana houve uma intensa procura por atendimento nos canais 
disponibilizados pelo Conselho no contexto de pandemia, sobretudo via telefone. 

c) Início do treinamento do setor de cobrança: A coordenadora administrativa Flávia informou 
que a trabalhadora Laiane e o trabalhador Ricardo iniciaram o processo de treinamento relativo aos 
procedimentos e rotinas do setor cobrança. Flávia acompanha o desenvolvimento do treinamento e 
tem realizado algumas orientações ao trabalhador Ricardo quando necessárias. 

 2. Coordenação Técnica:   

a) Comissão de Inscrição: Homologação de Procedimentos de Registro Profissional: Novos 
Registros: Vanderson Meirelles Liberato, Cristiane Castro, Adelzia Vieira de Oliveira Diolindo, 
Celi Moreira de Amorim Silva, Silesi Tavares Petri e Paula Gomes Nascimento Leite. Reinscrição: 
Barbara Maria Cecilia Passos Brandao, Ana Paula Guimaraes, Aline Rocha de Oliveira Nunes, 
Fernanda Santos Panciere e Sabrina Klein Degen. Cancelamento: Diana Queiroz Costa 
Hermogenes, Liliane Monfardini dos Santos Salezze e Elisangela Vaz da Silva. Todos os 
procedimentos ora listados foram homologados. 

b) Ofício do CFESS 94/2020: O Coordenador Técnico Gustavo informou sobre os 
encaminhamentos relativos ao ofício, que trata sobre orientações acerca das etapas deliberativas do 
Conjunto CFESS/CRESS, para o ano de 2020, considerando o contexto de pandemia. Em relação à 
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prestação de contas do ano de 2019, foi deliberado que esta será disponibilizada para consulta no 
site oficial do conselho (http://www.cress-es.org.br). Foi proposta a realização de divulgação por 
meio das mídias sociais e também a elaboração de matéria, em razão de justificar a apresentação da 
prestação de contas no formato não presencial, conforme indica o ofício CFESS n. 94/2020. As 
conselheiras Patrícia e Monique, em conjunto com as coordenações administrativa, financeira e 
assessorias darão prosseguimento à deliberação. Sobre a construção de propostas para o triênio, o 
Coordenador Técnico reiterou a importância da leitura do Relatório Final do último Encontro 
Nacional pelas coordenações e componentes de cada comissão. Foi sugerido que, a partir das 
deliberações já existentes, sejam propostas em reunião as inclusões, supressões, modificações ou 
criação de novas propostas, atreladas à conjuntura atual, até o dia 20/07/20. Desta maneira a 
categoria poderá ser consultada sobre as propostas no período do 21/07/20 à 30/07/20, data final 
estipulada no ofício. A conselheira Patrícia e o conselheiro Cleidson informaram que na próxima 
semana será realizada reunião da região sudeste, na qual os encaminhamentos relativos ao ofício 
poderão ser problematizados com as/os conselheiros das outras regiões. Foi destacado também a 
necessidade de definição das/dos três conselheiras/os para participação na 1ª Reunião Online das 
direções do Conjunto CFESS/CRESS, a se realizar no dia 27/06/2020, das 09h30 às 17h00, por 
videoconferência. Acredita-se que esta reunião também poderá trazer contribuições para o 
encaminhamento das questões recomendadas pelo ofício. Neste sentido, a Coordenadora 
Administrativa sugeriu consultar neste espaço se existe alguma perspectiva de prorrogação da 
elaboração do plano de metas, a entrega e a publicação das peças orçamentárias para o ano seguinte, 
em virtude das modificações excepcionais nos espaços deliberativos da categoria. Por fim, mostrou-
se ser inviável a realização de assembleia ordinária no formato de videoconferência. 

E nada mais havendo, o Senhor Vice Presidente, Cleidson Nazário Maurício, deu por encerrada a 
reunião da Diretoria, às 17h15 min, tendo 1ª Secretário, Carlos Augusto da Silva Costa, lavrado a 
presente ata, que após lida e aprovada vai por todos assinada. 
 

 
 


